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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME


PROJETO DE LEI Nº ___/2026
DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO E USO DE PARKLETS NO MUNICÍPIO DE LEME E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Leme, a política de implantação, instalação e uso de parklets, entendidos como equipamentos urbanos de caráter provisório, destinados à ampliação do passeio público.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se parklet a ampliação do passeio público realizada mediante a implantação de plataforma sobre área anteriormente destinada ao estacionamento público de veículos, equipada com elementos de mobiliário urbano, destinada ao lazer, à convivência social, à fruição pública e a manifestações culturais ou artísticas.

Art. 3º A política municipal de parklets observará os seguintes princípios:
I – supremacia do interesse público;
II – democratização do uso do espaço urbano;
III – promoção da mobilidade urbana sustentável;
IV – valorização da paisagem urbana;
V – incentivo à convivência social e ao uso coletivo do espaço público.

Art. 4º A instalação de parklets dependerá de prévia autorização do Poder Executivo Municipal, por meio do órgão competente, mediante requerimento do interessado.
Parágrafo único. Poderão requerer a autorização:
I – pessoas jurídicas de direito público ou privado;
II – entidades da sociedade civil.

Art. 5º O requerimento de autorização deverá ser instruído com, no mínimo:
I – projeto técnico do parklet;
II – memorial descritivo;
III – plano de manutenção;
IV – termo de responsabilidade pela instalação, conservação e retirada do equipamento.

Art. 6º A implantação e o uso dos parklets deverão ser padronizados e observar, obrigatoriamente:
I – as normas de acessibilidade previstas na legislação vigente e nas normas técnicas aplicáveis;
II – a preservação da circulação segura de pedestres, inclusive nos rebaixamentos destinados a pessoas com deficiência;
III – as normas de segurança viária e de trânsito;
IV – a manutenção do livre escoamento das águas pluviais junto à guia;
V – a preservação da visibilidade e da segurança do tráfego.

Art. 7º Os parklets constituem bens de uso comum do povo, sendo obrigatoriamente:
I – de acesso público irrestrito e gratuito;
II – vedada qualquer forma de controle de acesso ou exclusividade de uso;
III – proibida a cobrança direta ou indireta pelo seu uso.

Art. 8º É permitida a instalação de identificação institucional discreta do mantenedor do parklet, vedada a veiculação de publicidade comercial ostensiva, nos termos da regulamentação.

Art. 9º O responsável pela implantação do parklet responderá integralmente por:
I – custos de instalação, manutenção e remoção;
II – conservação e limpeza do espaço;
III – eventuais danos causados ao patrimônio público ou a terceiros;
IV – segurança estrutural do equipamento.

Art. 10 A autorização para instalação de parklet terá caráter precário, com prazo máximo de até 02 (dois) anos, podendo ser renovada, a critério da Administração Pública.

Art. 11 A autorização poderá ser revogada a qualquer tempo, sem direito à indenização, nos seguintes casos:
I – descumprimento das disposições legais ou regulamentares;
II – razões de interesse público devidamente justificadas;
III – risco à segurança ou à ordem pública.

Art. 12 O descumprimento das disposições desta Lei ou das condições estabelecidas na autorização sujeitará o responsável às sanções administrativas previstas em regulamento, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal.

Art. 13 Fica vedada a geração de qualquer ônus financeiro ao Município decorrente da implantação, manutenção ou remoção dos parklets.

Art. 14 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, estabelecendo critérios técnicos complementares, procedimentos administrativos e sanções aplicáveis.

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 28 de maio de 2026.




CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS                         JOÃO ARRAIS SERODIO NETO
Presidente da Câmara Municipal de Leme             Vereador Coronel João Arrais



         JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir, no Município de Leme, a política de implantação e uso de parklets, equipamentos urbanos já consolidados em diversas cidades brasileiras como instrumentos de promoção da convivência social, valorização do espaço público e incentivo à mobilidade urbana sustentável.
A proposta está em consonância com a Constituição Federal, que atribui aos Municípios competência para legislar sobre assuntos de interesse local e ordenar o uso do solo urbano, bem como com a Política Nacional de Mobilidade Urbana, que prioriza o pedestre e os modos de transporte não motorizados.
O projeto não gera despesas ao Município, uma vez que os custos de implantação, manutenção e remoção dos parklets são integralmente suportados pelos interessados, preservando o equilíbrio fiscal e a responsabilidade administrativa.
Por fim, o texto foi estruturado de forma a assegurar segurança jurídica, respeito às normas técnicas e flexibilidade administrativa, remetendo ao Poder Executivo a regulamentação dos aspectos operacionais, em conformidade com a técnica legislativa e a jurisprudência consolidada.
Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação da presente propositura.



Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 28 de maio de 2026.




CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS                         JOÃO ARRAIS SERODIO NETO
Presidente da Câmara Municipal de Leme             Vereador Coronel João Arrais
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